INDICAÇÃO Nº 1387, DE  2004 

Considerando que a população do município de Ipauçu está constituída, quase na sua totalidade, por bóias-frias, desempregados, funcionários e aposentados;

Considerando que o único recurso financeiro de que dispõe o hospital vem do SUS – Sistema Único de Saúde, cuja tabela de procedimentos está defasada há anos, não cobrindo as despesas com os pacientes atendidos naquele hospital;

Considerando os altos custos dos medicamentos, diárias, materiais cirúrgicos, funcionários, médicos etc;

Considerando a baixa receita e o elevado prejuízo mensal no faturamento desse hospital;

Considerando que a Irmandade da Santa Casa de Ipauçu realiza, inclusive, mutirões de cirurgias com cirurgiões que vêm, sem receber qualquer pagamento e por conta própria, da da Escola Paulista de Medicina, para prestar atendimento médico àquela população carente e sem recursos; 

Considerando que o serviço de pronto-socorro e internações, mesmo contando com a ajuda da Prefeitura, traz um déficit de aproximadamente dez mil reais mensais;

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do regimento Interno da Assembléia legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a liberação de verba, no valor de cento e vinte mil reais mensais, ou um outro valor que atenda às necessidades para ser gasto com custeio e manutenção, para que a Santa Casa de Ipauçu, entidade filantrópica, possa continuar dando sua valiosa colaboração no sentido de amenizar a situação difícil por que atravessa o sistema de saúde gratuito à população carente daquele município. 
Sala das Sessões, em

Deputado Vanderlei Siraque - PT
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